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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 54/2022
 
 

Sistema de Registro de Preços
 
 

Licitação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA – TJRR torna público para conhecimento dos
interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo  menor preço nas condições
estabelecidas neste Edital, a serem regidas pelas Lei n.º 10.520/2002, pela LC n.º 123/2006, pelas Resoluções TJRR
n.ºs 026/2006, 08/2015 e 42/2019, pelo Decreto n.º 7.892/2013 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, Lei n.º
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), conforme consta nos autos do Procedimento Administrativo TJRR
n.º 0017088-28.2022.8.23.8000.
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
DATA: 04/10/2022 
HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Código UASG: 925480
 
1.DO OBJETO
1.1. Formação de sistema de registro de preços para eventual aquisição de Drones para monitoramento do sistema de
geração de energia solar nos prédios do Poder Judiciário de Roraima, conforme as especificações e quantidades
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. O valor máximo desta licitação, para registro de preços, corresponde ao montante de R$ 22.580,70 (vinte e dois mil
quinhentos e oitenta reais e setenta centavos).
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48, inciso I, da Lei Complementar n.º 123/2006, previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por
meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/
3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele
efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao TJRR responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.2. Não será admitida a participação de empresas:
a) cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
b) suspensas de participar de licitações ou impedidas de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça de Roraima, durante
o prazo da sanção aplicada;
c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação;
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d) proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98, ou nos termos
do art. 12 da Lei nº 8.429/92;
e) com quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9.º da Lei nº 8.666/93;
f) reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de sua constituição;
g) em processo de falência;
h) estrangeiras não autorizadas a funcionar no país.
3.3. É defeso ao servidor público transacionar com o TJRR diretamente ou como representante, procurador ou
intermediário na forma do art. 110, X, XIII e XIV da LC Estadual n.º 053/2001, ou de outra lei estadual ou municipal que
proíba a participação na licitação de servidor que exerça gerência ou administração de sociedade privada, personificada
ou não personificada, ou exerça o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário.
4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
4.1. Os interessados poderão impugnar as especificações técnicas, condições ou exigências previstas neste edital, por
eventual violação à disposição legal, através de petição devidamente instruída, fundamentada e encaminhada ao
Pregoeiro, por meio eletrônico - email: subsecretaria.compras@tjrr.jus.br, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para a abertura da sessão pública.
4.2. Qualquer dúvida existente sobre os termos do edital poderá ser objeto de pedido de esclarecimento, por escrito, ao
Pregoeiro em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, seguindo os mesmos trâmites
do subitem anterior.
4.3. Os pedidos de esclarecimentos e de impugnação deverão conter, no mínimo:
a) o número desta licitação, CNPJ/CPF, razão social, endereço completo, nome completo do representante
legal/funcionário ou interessado subscritor do pedido e o e-mail para resposta;
b) a exposição da dúvida para o correto entendimento das regras do edital, ou a indicação do item, cláusula ou condição
do edital que pretenda questionar, devendo, neste caso, vir acompanhada das razões da impugnação.
4.4. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação.
4.5. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a
alteração não afetar a formulação das propostas.
4.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para
ciência dos interessados.
5. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. A licitante deverá encaminhar documentos de habilitação e proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento
dessa documentação.
5.2. A licitante deverá consignar, expressamente no sistema eletrônico, o valor ofertado para o item, já considerados e
inclusos no valor apresentado todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
5.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.
5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
5.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006,
para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
5.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
5.6.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante no cadastro dos dados da proposta no
sistema compras.gov.br importa desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
5.7. As propostas terão validade de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste Edital.
5.8. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente encaminhados.
5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no
preâmbulo deste Edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/
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6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
6.3. Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema ou de sua desconexão.
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
7.1. No horário previsto para a abertura das propostas, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com as especificações e as condições estabelecidas no Edital.
7.2. A análise de preços superiores aos previstos no Termo de Referência - Anexo I do edital será realizada após a fase de
lances.
7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.
8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.
8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.
8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
8.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja, de plano,
manifestamente inexequível.
8.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível
às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
8.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será
suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  R$ 30,00 (trinta reais).
8.10.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.
9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso,
observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação.
9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINAL, DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA
PROPOSTA
10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, no prazo de 3 (três) horas, se outro não for fixado,
contados da convocação efetuada pelo Pregoeiro, deverá encaminhar a sua proposta, em PDF, ajustada ao último
lance, conforme modelo - Anexo II do Edital, devidamente preenchida de acordo com as especificações do Termo de
Referência.
10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor
máximo fixado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.
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10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do TJRR, ou ainda, de pessoas
físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
10.2.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.
10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor
máximo fixado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.
10.3.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do TJRR ou, ainda, de pessoas
físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.
10.4. Deverá constar na proposta:
a) a individualização da licitante, com razão social, CNPJ, endereço completo, telefone, indicação de endereço eletrônico
(e-mail), dados bancários (nome do banco, números da conta corrente e da agência) e assinatura do representante legal
da licitante;
b) a descrição clara do objeto cotado e demais especificações, conforme o Termo de Referência - Anexo I do edital;
c) indicação única de preço em reais, com exibição dos valores unitário e total com duas casas decimais em algarismos; e
d) sempre quando for possível, índices, folhas numeradas e timbradas com o nome, logotipo ou logomarca da licitante, a
fim de garantir a integridade da documentação e da proposta.
10.5. Não será admitida a proposta manifestamente inexequível, assim considerada aquela que apresente valores
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado e que não venha a ser demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os preços ofertados são coerentes com os de mercado ou
suficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação.
10.5.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o pregoeiro solicitará a arrematante a comprovação
da exequibilidade.
10.6. Não será aceita e será desclassificada a proposta:
a) que não comprovar a sua exequibilidade, quando solicitada pelo pregoeiro;
b) que apresentar valores unitários ou global superiores aos preços indicados pelo TJRR;
c) que não for redigida (digitada ou datilografada) no idioma nacional, estiver ilegível, contenha rasuras, ou outros
defeitos capazes de dificultar o julgamento;
d) com ilegalidades, ou vícios, omissões e irregularidades insanáveis;
e) que não forem corrigidas as irregularidades ou falhas sanáveis apontadas pelo pregoeiro;
f) que estiver em desacordo com as condições e especificações do objeto previstas neste edital;
10.7. O critério adotado para julgamento da proposta será o de menor valor global para o item.
10.8. Todas as especificações do objeto, o preço e demais condições ofertadas na proposta vencedora vinculam
o fornecedor registrado.
10.9. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante deixar de enviar a documentação exigida, o Pregoeiro examinará a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a
este edital.
11. DA HABILITAÇÃO
11.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação parcial) e da documentação
complementar especificada no subitem 12.2 deste edital, de acordo com os arts. 27 a 33 da Lei n.º 8.666/93.
11.1.1. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no SICAF deverão apresentar documentos
que supram tais exigências.
11.2. As licitantes deverão complementar os documentos de habilitação referidos no subitem anterior, relativos à:
11.2.1. Regularidade Trabalhista
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa.
11.2.2. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede
da licitante ou comprovação, por certificação do juízo falimentar competente, de que a licitante possui plano de
recuperação judicial deferido e homologado judicialmente, nos termos do art. 58, da Lei n.º 11.101/2005, estando apta
econômica e financeiramente a suportar o cumprimento do contrato.
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11.2.3. Qualificação Técnica
a) Não se exigirá que a licitante apresente documento que comprove qualificação técnica.
11.3. A licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
11.4. O pregoeiro verificará eventual enquadramento nas vedações elencadas no item 3  – Da Participação na Licitação,
mediante consulta ao:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;
c) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço
eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.
d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
11.5. As consultas previstas no subitem anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e de seu sócio
majoritário, por força do art. 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.6. O enquadramento da licitante em qualquer das hipóteses do subitem 3.2 acarretará, como consequência, a
inabilitação da licitante.
11.7. A licitante deverá comprovar que sua atividade empresarial se relaciona ao objeto desta licitação mediante
apresentação de seu ato constitutivo, ou outro documento hábil, além de informar o nome e CPF de seu administrador
e/ou sócio majoritário, salvo se tal informação já constar no SICAF.
11.8. Quanto a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, serão observado
os seguintes procedimentos:
11.8.1. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato. No entanto, o licitante ME ou EPP, por ocasião da
participação neste certame, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
11.8.2. Homologado o certame e havendo alguma restrição à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da
microempresa ou empresa de pequeno porte, a licitante será intimada para, no prazo de cinco dias úteis, prorrogável  por
igual período, a critério da Administração, regularizar sua situação fiscal e/ou trabalhista, na forma prevista no art.
43,§1º, da Lei Complementar n.º 123/2006.
11.8.3.  A não regularização da documentação, no prazo acima previsto implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no item 17 deste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da Ata e/ou Contrato ou revogar a licitação.
11.09. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito ao
registro de preços e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.
11.11. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de certidões por
sítios oficiais.
11.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
11.13. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
11.14. Os documentos que não apresentarem data de validade serão considerados válidos para este certame pelo prazo de
90 (noventa) dias, contados de sua emissão.
11.15. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.16. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta,
examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.
12. DA AMOSTRA
12.1. Não se exigirá que a licitante apresente amostra do objeto licitado.
13. DO RECURSO

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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13.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.
13.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.
13.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do
sistema.
13.1.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do
sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também
via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
13.1.4. Não serão acolhidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.
13.1.5. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.2. Caberá as licitantes, encerrada a etapa de lances, a consulta regular ao sistema "compras.gov.br" a fim de verificar
se foi declarada a vencedora e se está aberta a opção para a interposição de recurso.
13.3. Caso admitido, o recurso será decidido pelo Secretário-Geral.
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação
caberá a autoridade competente para homologação.
14.2. A homologação deste Pregão compete ao Secretário-Geral do Tribunal de Justiça de Roraima.
14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à licitante vencedora.
15. DO CADASTRO RESERVA
15.1. Antes da homologação do certame será realizada consulta as licitantes interessadas, conforme a ordem de
classificação, em reduzir seus preços ao valor da proposta vencedora, a fim de integrar o cadastro reserva da ata de
registro de preços.
15.2. Na hipótese de apresentação de recurso, a consulta as licitantes será realizada pela Secretaria Geral, antes de
promover a adjudicação, se indeferido o pedido recursal.
15.3. O cadastro de reserva limitar-se á, no máximo, a três licitantes remanescentes.
15.4. Na hipótese de eventual contratação de licitante integrante do cadastro reserva, em razão de não assinatura da ata
pelo adjudicatário ou do cancelamento do registro do detentor da ata, será verificada as condições e exigências do edital e
seus anexos, além da observância do teor da ata da sessão pública e da proposta vencedora da licitação.
15.5.1. A verificação, neste caso, das condições, exigências e demais procedimentos para contratação do remanescente
integrante do cadastro reserva, será realizada pela Secretaria de Gestão Administrativa.
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. As penalidades previstas no art. 7.º da Lei n.º 10.520/02, serão aplicadas sem prejuízo da aplicação de multa e
demais cominações legais nos casos dispostos na Resolução do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima n.º 042/2019.
16.2. A recusa injustificada do adjudicatário em  assinar a ata de registro de preços ou retirar a nota de empenho, dentro
do prazo estabelecido no edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida em não manter a sua proposta,
sujeitando-o ao pagamento de multa compensatória de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor da obrigação
assumida no certame, nos termos dos arts. 81 e 87, II, da lei 8.666/93 e do art. 1.º, IV, da Portaria GP/TJRR n.º 306/2014,
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no subitem 17.1.
16.2.1. Será devida pelo Contratado apenas a multa moratória prevista no art. 86 da Lei n.º 8.666/93 e no art. 1.º, I e II, da
Portaria GP/TJRR n.º 306/2014, a contar do término do prazo estabelecido no edital até a efetiva da ata de registro de
preços ou retirada da nota de empenho, da seguinte forma:
a) a multa será calculada no percentual de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do item ou serviço em mora, por
dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias.
b) a multa será de 10% (dez por cento) com acréscimo de 0,13% (treze décimos por cento) ao dia, incidente a partir do
31º (trigésimo primeiro) dia, sobre o valor do item ou serviço em mora, na hipótese de atraso por período superior ao
previsto no inciso I, limitado em até 60 (sessenta) dias.
16.3. A licitante poderá sofrer a penalidade de advertência prevista no inciso I, do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, em casos
de falhas na execução do objeto que não acarretarem prejuízos significativos ao TJRR.
16.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
16.5. A aplicação das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei Estadual n.º
418/2004.
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16.6. As penalidades serão registradas no SICAF e inseridas no site do Tribunal de Justiça.
17. DO REGISTRO DE PREÇOS
17.1. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de sua
convocação, para assinar a ata de registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízos das
sanções previstas neste edital.
17.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da ata de registro de preços poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra
motivo justificado aceito pela administração.
17.3. O não comparecimento ou recusa injustificada do fornecedor em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido,
ensejará a aplicação das penalidades previstas no edital.
17.4. Na hipótese de não assinatura da ata de registro de preços pelo adjudicatário, as licitantes remanescentes poderão
ser convocadas para fornecer o objeto, observando-se o procedimento legal, as condições fixadas neste Edital e na sua
respectiva proposta comercial.
17.4.1. As licitantes remanescentes que não aceitarem o fornecimento do bem ou serviço no preço ofertado pelo primeiro
colocado/adjudicatário não sofrerão sanção administrativa por esse motivo.
17.5. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento pelo detentor da ata nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
17.5.1. Serão registrados na ata os preços e quantitativos da licitante mais bem classificado durante a fase competitiva.
17.5.2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame.
17.5.3. A ordem de classificação das licitantes registradas na ata deverá ser respeitada nas contratações.
17.6. O detentor da ata deve manter, durante o prazo de validade da ata de registro de preços, as mesmas condições de
habilitação sob pena de ter seu registro cancelado.
17.7. Os preços registrados terão prazo de validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação.
17.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário da Justiça Eletrônico, assim como
disponibilizados pelo TJRR, através de meio informatizado de consulta, durante a vigência da ata de registro de preços.
17.9. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Secretaria de Gestão Administrativa promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II, do caput do art. 65, da
Lei nº 8.666, de 1993.
17.10. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o TJRR
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
17.10.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
17.10.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.
17.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, a administração poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
17.12. Não havendo êxito nas negociações, o TJRR deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
17.13. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput do art. 87, da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº
10.520, de 2002; ou
e) o detentor da ata não manter, durante o prazo de validade da ata de registro de preços, as mesmas condições de
habilitação.
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17.14. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b", "d" e "e" do subitem anterior, será
formalizado por decisão devidamente fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
17.15. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou
a pedido do fornecedor.
17.16. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência o fornecedor registrado em igualdade de condições.
17.17. A ata de registro de preços, durante sua vigência, desde que devidamente justificada a vantagem, poderá ser
utilizada por órgão ou entidade da administração pública estadual ou municipal que não tenha participado do certame
licitatório.
17.17.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro
de preços, deverão consultar o TJRR sobre a possibilidade de adesão.
17.17.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o TJRR.
17.17.3. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços e, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
17.17.4. Compete ao órgão não participante, na hipótese de adesão:
a) efetivar a aquisição ou contratação do objeto registrado em até noventa dias;
b) praticar os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao TJRR.
17.18. É vedada à adesão da ata de registro de preços do TJRR pelos órgãos e entidades da administração pública federal.
18. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
18.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a qualquer tempo
durante a vigência da Ata, para retirada da nota de empenho, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar de sua
convocação para fornecer o objeto, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.
18.1.1. No mesmo prazo da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor deverá apresentar Declaração
Antinepotismo, constante do Anexo III do Edital.
18.2. Poderá ser acrescentada ao ajuste qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor registrado em sua proposta, desde
que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.  
18.3. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.
18.4. Quando a licitante convocada não retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidos, poderá ser
convocada outra licitante para retirar a nota de empenho, após negociação e verificação da adequação da proposta e das
condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação
18.5. As condições de pagamento e outras obrigações estão previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Excepcionalmente, a licitante poderá encaminhar a documentação complementar solicitada pelo pregoeiro através
do e-mail:subsecretaria.compras@tjrr.jus.br, desde que reste comprovada a inviabilidade de envio por meio do sistema.
19.2. Os documentos remetidos por meio do sistema compras.gov.br poderão ser solicitados em original ou cópia
autenticada a qualquer momento em prazo estabelecido pelo pregoeiro.
19.2.1.Os originais ou cópias autenticadas, caso seja solicitadas, deverão ser encaminhadas a Subsecretaria de Compras,
localizada no Prédio Administrativo do TJ/RR, situada na Av. Ene Garcez, n.º 1696, 3º Piso, Sala 335, Bairro de São
Francisco, na Cidade de Boa Vista - RR - CEP 69.305.135.
19.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação exigida neste edital ou solicitada
pelo Pregoeiro, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Instrumento Convocatório.
19.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Sistema compras.gov.br e as
especificações constantes deste Edital, prevalecerão estas últimas.
19.5. O acompanhamento e a fiscalização da ata de registro de preços serão exercidos por um representante da
Administração especialmente designado pela Secretaria Demandante.

É

mailto:cpl@tjrr.jus.br


23/11/2022 08:35 SEI/TJRR - 1434229 - Edital

https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1566767&infra_siste… 9/21

19.6. É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase deste procedimento licitatório, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública.
19.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
19.8. Este edital estará à disposição dos interessados, pela Internet, nos endereços https://www.gov.br/compras/pt-
br/ e www.tjrr.jus.br (menu “licitações”),  será publicado na forma da lei, e deverá ser lido e interpretado na íntegra, não
sendo aceitas alegações de desconhecimento após a entrega da proposta.
19.9. O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos
termos do art.49 da Lei Federal n.º 8.666/93.
19.10. Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documentos, em substituição aos documentos exigidos
pelo presente edital e seus anexos.
19.11. A licitante, caso seja vencedora, manterá preposto, aceito pelo TJRR, durante o período de vigência da Ata, para
representá-la administrativamente sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado, no ato da assinatura da Ata,
mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, endereço de e-
mail e número de telefone válidos para o recebimento de informações e notificações, além dos dados relacionados à sua
qualificação profissional.
19.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
19.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
19.14. São partes integrantes deste edital independente de transcrição: o Termo de Referência (Anexo I), Modelo de
apresentação de proposta de preços detalhada após o encerramento dos lances (Anexo II), Modelo de Declaração
Antinepotismo (Anexo III),  Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo IV) e Cláusulas Essenciais (Anexo V).
19.15. Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria-Geral.
 

Boa Vista-RR, 20 de setembro de 2022.
 
 

Manoel Martins da Silva Neto
Subsecretário de Aquisições, Licitações, e Credenciamentos

 
 
 

 
 

ANEXO I
 

TERMO DE REFERÊNCIA n.º 101/2022 – EVENTO SEI nº (1432091).
 

FORMAÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
DRONES

1. INTRODUÇÃO

1.1. A lei nº 10.520/02, que institui a licitação na modalidade pregão, estabelece, em seu art. 3º, que a definição precisa,
suficiente e clara do objeto por meio de Termo de Referência, constitui fase preparatória do Pregão.
1.2. Assim, o presente instrumento engloba o conjunto de elementos necessários e suficiente para caracterizar o objeto,
tendo sido elaborado com base nos Estudo Técnicos Preliminares apresentados no Procedimento Administrativo Virtual
SEI nº 0017088-28.2022.8.23.8000.
1.3. A contratação pretendida poderá observar, ainda, o disposto nas Resoluções TP nº 026/2006 e 008/2015, que
instituem, respectivamente, a licitação na modalidade pregão e o sistema de registro de preços no âmbito desta Corte de
Justiça, a Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente na Lei nº 8.666/93.

2. OBJETO

http://www.tjrr.jus.br/
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2.1. O presente instrumento tem por objeto a formação de sistema de registro de preços para eventual aquisição de
Drones para monitoramento do sistema de geração de energia solar nos prédios do Poder Judiciário de Roraima.
2.2. Para fins de adequação ao disposto na Lei nº 10.520/02, consideram-se os bens em tela como comuns, ou seja,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

3. FINALIDADE/JUSTIFICATIVA

3.1. A aquisição em tela faz parte de um processo que tem como premissa disponibilizar uma infraestrutura compatível
com as atividades desenvolvidas por este Tribunal, provendo todos os setores com bens e equipamentos necessários ao
bom funcionamento.
3.2. Neste caso específico, aquisição de Drone para monitoramento do sistema de geração de energia solar nos prédios do
Poder Judiciário de Roraima.
3.3. Dentre os resultados que poderão ser alcançados com a aquisição deste equipamento, está a redução de riscos de
acidentes com trabalho em altura para verificação in loco dos painéis solares instalados nos telhados dos prédios do Poder
Judiciário do Estado de Roraima, bem como detectar problemas nas calhas e rufos e auxiliar no acompanhamento e
fiscalização das obras e serviços.
3.4. Correspondência com o Planejamento Estratégico ou normativo interno:

Planejamento Estratégico 2021-2026
Objetivo

Estratégico Plano de Metas Cesta de Iniciativas

Aprimorar a
Gestão
Estratégica de
TIC

Garantir a qualidade dos processos internos
por meio de fluxos de trabalho
administrativos e judiciais em conformidade
mínima de 80% até 2026

Aprimoramento do atendimento ao usuário

Promoção da Transformação digital

Utilização de mecanismos de Inteligência
Artificial

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1. O objeto deverá estar em conformidade com as especificações constantes deste instrumento.
4.2. Os itens a serem registrados, bem como suas especificações e quantitativos encontram-se na tabela abaixo:
 

Item                                                    Descrição Quantidade
(Und.)

01

Dimensões (dobrada/desdobrada) no mínimo: Dobrada (sem hélices) 221×96,3×90,3 mm
(comprimento × largura × altura), Desdobrada (sem hélices) 347,5×283×107,7 mm (comprimento
× largura × altura);

Peso de Decolagem: no máximo 899 g;

Comprimento diagonal no máximo 380,1 mm;

Altura de voo de no mínimo 5.000 m;

Tempo mínimo de voo (sem vento) 40 minutos;

Tempo máximo de voo estacionário (sem vento) 30 minutos;

Vídeos, fotos e panorâmicas em HDR;

Transmissão de vídeo em 1080p a até 10 km.

.

 
03

 
4.3. Todos os itens deverão ser entregues acondicionados em embalagens que permitam sua proteção contra impactos,
umidade e demais agentes que possam ocasionar danos, bem como novos e de primeiro uso. Qualquer dano eventual de
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manuseio/transporte o FORNECEDOR será obrigado a reparo imediato.
4.4. Serão rejeitados todos os materiais que não atendam aos requisitos constantes nas especificações deste instrumento.
4.5. Da garantia:
4.5.1. O fornecedor deverá apresentar garantia integral do bem de, no mínimo, 01 (um) ano, contado a partir do
recebimento definitivo do bem, período este em que eventuais defeitos de fabricação devem ser reparados sem ônus para
esta Corte, mediante visita técnica gratuita e reposição de peças e componentes necessários, seguindo desta forma, os
mesmos parâmetros já amplamente adotados, no que se refere aos bens desta natureza. Durante o prazo de vigência da
garantia poderão ser efetuadas quantas manutenções se fizerem necessárias.
4.5.2. Durante o prazo de vigência da garantia poderão ser efetuadas quantas manutenções se fizerem necessárias.
4.5.3. O fornecedor deverá substituir os bens defeituosos por outro igual, às suas expensas, temporariamente, no caso do
reparo não ocorrer em até 20 (vinte) dias úteis e definitivamente no caso de ultrapassar 30 (trinta) dias corridos, exigindo-
se neste último que o equipamento seja novo, de mesmo modelo ou superior, todos os prazos contados do recebimento da
notificação.
4.5.4. A garantia não será válida sobre defeitos causados pelo mau uso ou acidentes causados pelos seus usuários.
4.5.5. Havendo necessidade, durante o período de garantia, a empresa fica obrigada a prestar manutenção nos
equipamentos.
4.5.6. Relativamente ao disposto acima, aplica-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 - Código de Defesa do Consumidor.
4.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir,
cabendo, contudo, na hipótese de opção por outro meio de contratação, assegurar ao beneficiário do registro preferência
em igualdade de condições.

5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação.
5.2. O instrumento contratual será assinado no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93.
5.3. O fornecedor disporá do prazo de 60 (sessenta) dias corridos para entrega, contados da data de recebimento da nota
de empenho.
5.4. O material deverá ser entregue no depósito Walter Damian, do Prédio Administrativo Luiz Rosalvo Indrusiak Fin,
Av. Cap Ene Garcez, nº 1696, São Francisco, CEP 69.305-135, mediante o Agendamento Prévio junto à Subsecretaria
de Patrimônio no horário de expediente (08h às 14h), por meio dos seguintes contatos (95) 3198-4114, (95) 3198-
4214 ou e-mail: spat@tjrr.jus.br. Os custos gerados referentes as tentativas de entregas não agendadas previamente, serão
por conta do FORNECEDOR.
5.4.1. Eventual mudança no endereço de entrega dos materiais será informada prévia e oportunamente ao
FORNECEDOR, sem que acarrete ônus ao CONTRATANTE.

6. ORÇAMENTO ESTIMADO

6.1. Com base nas cotações de preços constante do Procedimento Administrativo Virtual SEI nº 0017088-
28.2022.8.23.8000, estima-se que o valor global da contratação em tela será de R$ 22.580,70 (vinte e dois mil quinhentos
e oitenta reais e setenta centavos) , conforme planilha de orçamento detalhado:

 

Item Especificação Und. Qnt. Valor Unitário
(R$) Valor Total (R$)

01 Drone para monitoramento Und. 03 7.526,90 22.580,70

Valor Global (R$) 22.580,70

 
6.2. O preço deverá abranger todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos, assim como quaisquer atividades ou
insumos necessários à execução do objeto, mesmo quando não expressamente indicados, não cabendo, posteriormente,
quaisquer acréscimos previsíveis.
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7. OBRIGAÇÕES

7.1. Durante a vigência da Ata/Contrato, o FORNECEDOR deverá:

a. respeitar rigorosamente as especificações contidas no item 4 - Especificações do Objeto, quando do fornecimento
dos itens; 

b. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c. deverá fornecer junto com a Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, o Certificado de Garantia ou documento equivalente;
d. manter, durante o fornecimento, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar ao

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;
e. cumprir obrigatoriamente os prazos e demais condições estabelecidas neste instrumento e no edital; e
f. responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

no fornecimento dos bens.

7.2. São expressamente vedadas ao FORNECEDOR:

a. a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE;
b. a subcontratação; e
c. nos termos do art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 18 de outubro de 2005, atualizada pela Resolução CNJ

nº 229, de 22 de junho de 2016, é vedada a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoas
jurídicas que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupados de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas, assim como de servidores ocupantes de caros de direção, chefia e assessoramento vinculados
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.

7.3. Durante a execução do objeto, o CONTRATANTE deverá proceder conforme os casos abaixo:

a. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo FORNECEDOR;
b. efetuar o pagamento devido pela entrega dos materiais, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências

contratuais;
c. comunicar oficialmente ao FORNECEDOR quaisquer falhas verificadas nos materiais fornecidos;
d. nomear um ou mais servidores para fazer a fiscalização e o acompanhamento da entrega dos bens. Tal fiscalização

não exclui nem reduz as responsabilidades do FORNECEDOR em relação ao acordado; e
e. rejeitar formalmente e por escrito, no todo ou em parte, a entrega dos materiais que estiverem em desacordo com a

especificações apresentadas no item 4 - Especificações do Objeto. Para que esta rejeição seja considerada válida,
bastará a comprovação de envio de notificação escrita ao preposto da Contratada.

7.4. Comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA:
7.4.1. Após a homologação do certame, o licitante vencedor deverá providenciar, no prazo de 03 (três) dias úteis,
solicitação de credenciamento de usuário externo, no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, instituído pela Resolução
TJRR nº 029/2016 e regulamentado Portaria TJRR nº 1650/2016.
7.4.1.1. A solicitação de credenciamento deverá ser realizada pelo sítio www.tjrr.jus.br.
7.4.1.2. A não solicitação de credenciamento dentro do prazo estabelecido poderá ocasionar na aplicação das Sanções
Administrativas previstos no Edital bem como no instrumento contratual.
7.4.1.3. A CONTRATADA deverá manter atualizado o seu cadastro no Sistema Eletrônico de Informações – SEI.
7.4.2. O endereço de e-mail do representante legal da CONTRATADA para fins de recebimento de notificação e demais
comunicações inerentes à execução do objeto deverá ser informado na proposta, devendo ser o mesmo a ser cadastrado
no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, como previsto no subitem 7.4.3.
7.4.3. Durante a Vigência da Ata e do Contrato, qualquer comunicação, tais como cartas, ofícios, notificações, entre
outros, será realizada prioritariamente via Sistema Eletrônico de Informações – SEI, sendo que a CONTRATADA disporá
do prazo de até 10 (dez) dias corridos para leitura e assinatura da notificação, a partir da liberação do link de assinatura
eletrônica.
7.4.4. Exaurido o prazo previsto no subitem anterior, a CONTRATADA considerar-se-á devidamente notificada,
iniciando, assim, eventuais prazos dos atos subsequentes, como, por exemplo, no caso de intimações para apresentar
defesa prévia.
7.4.5. A adoção de comunicações digitais é o resultado da implantação do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.
Assim, os processos administrativos que tramitam sob a tutela deste sistema computacional dispensam a utilização do
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meio físico papel.
7.4.6. A CONTRATADA deverá manter Preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência da Ata
e do Contrato, para representá-lo administrativamente sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante
declaração onde deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados
à sua qualificação profissional, telefones de contato e e-mail.
7.4.6.1. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados.

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização serão exercidos por um representante da Administração especialmente designado
pelo Setor Demandante.
8.2.  A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal, especialmente designado para esse fim,
permitida a assistência de terceiros.
8.3. O recebimento provisório será realizado em até 05 (cinco) dias uteis, da data de entrega, mediante recibo, não
configurando aceite.
8.4. O recebimento do objeto será realizado pelo Fiscal, após verificação da sua qualidade e funcionamento, devendo ser
observadas as especificações apresentadas no item 4 - Especificações do Objeto deste Instrumento.
8.5. Depois de comprovada a adequação do objeto à especificação constante deste instrumento e observado o disposto no
art. 69 da Lei nº 8.666/93, será efetuado o recebimento definitivo, através de termo próprio, que será emitido em 15
(quinze) dias contados do recebimento provisório.

9. ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO DA ATA

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Secretaria de Gestão Administrativa promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II, do caput do art. 65, da
Lei nº 8.666/93.
9.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
9.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
9.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.
9.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR não puder cumprir o
compromisso, a Administração poderá:

a. liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento,
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

9.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o Poder Judiciário do Estado de Roraima deverá proceder à revogação da ata,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
9.4. O registro do FORNECEDOR será cancelado quando:

a. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;
c. não aceitar reduzir o seu registro na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput do art. 87, da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº

10.520/02; ou
e. o detentor da ata não manter, durante o prazo de validade da ata de registro de preços, as mesmas condições da

habilitação.

9.4.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b", "d" e "e" do item anterior, será formalizado
por decisão devidamente fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
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a. por razão de interesse público; ou
b. a pedido do FORNECEDOR.

10. PAGAMENTO

10.1. No ato de entrega do objeto, o FORNECEDOR deve apresentar documento fiscal válido, detalhado, correspondente
ao fornecimento.
10.2. Ao Fiscal caberá a atestação da fatura referente ao fornecimento.
10.3. Sendo identificada cobrança indevida na Nota Fiscal, a Fiscalização poderá, a seu critério, fazer a glosa dos valores
indevidos, ou solicitar formalmente ao Fornecedor a reapresentação da Nota Fiscal, devidamente corrigida. Nesse caso, a
contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da nova emissão.
10.4. Caso seja identificada cobrança indevida após o pagamento da Nota Fiscal, a Fiscalização comunicará formalmente
os fatos ao Fornecedor a fim de que seja feita a devolução do valor correspondente.
10.5. O pagamento será realizado em no máximo 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto, por meio
de ordem bancária, creditada na conta corrente do Fornecedor.
10.6. Nos termos do art. 5º, §3º da Lei nº 8.666/93, os pagamentos de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II, do art. 24, da mesma lei, sem prejuízo do que dispõe o seu parágrafo único, deverão ser efetuados no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.
10.7. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pelo Fornecedor.
10.8. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas:

10.9. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as
justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da Secretaria-Geral desta Corte, que adotará as providências para
verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu
causa.
10.10. Os preços da contratação, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da apresentação
da proposta ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste
ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a
seguinte fórmula:
Pr = P + (P x V)
 
Onde:
Pr = preço reajustado ou preço novo;
P = preço atual;
V = variação percentual (fator de multiplicação) obtida na forma do caput desta cláusula, de modo que (P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.
10.10.1. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da CONTRATADA, nos
termos do subitem 10.10.

11. PENALIDADES

11.1. As penalidades previstas no art. 7 da lei 10.520 serão aplicadas conforme Resolução Tribunal Pleno Nº 42 de 4 de
Dezembro de 2019 do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, exposta no Anexo I deste instrumento.
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11.2. Com fundamento no Art. 9º da Lei nº 10.520/02 c/c art. 87 da Lei nº 8.666/93, nos casos de inexecução do objeto,
garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isolada ou cumulativamente com as multas definidas no
item 11.3 abaixo, com as seguintes penalidades:
a. advertência, sendo reservada aos casos de falha que não acarrete dano ao Tribunal;
b. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Tribunal de
Justiça do Estado de Roraima (TJRR), por prazo não superior a dois anos; e
c. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
11.3. As multas previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, serão calculadas na forma abaixo estabelecida:
a. a multa moratória, prevista no art. 86 da Lei nº 8.666/93, será calculada no percentual de 0,3% (três décimos por cento)
sobre o valor do item em mora, por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias;
b. multa de 10% (dez por cento) com acréscimo de 0,13% (treze décimos por cento) ao dia, incidente a partir do 31º
(trigésimo primeiro) dia, sobre o valor dos itens em atraso, na hipótese de atraso por período superior ao previsto na
alínea "a", limitado em até 60 (sessenta) dias;
c. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente aos itens, desde que  caracterizada a inexecução parcial; e
d. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida.
11.4. O não cumprimento da obrigação de manter as condições de habilitação, prevista na alínea "d" do item 7.1, além de
provocar o cancelamento da Ata de Registro de Preços, conforme subitem 9.4, alínea "e", poderá, garantida a ampla
defesa, configurar inexecução total da obrigação, sujeitando o FORNECEDOR a aplicação da multa prevista na alínea
"d" do subitem anterior.
11.5. As multas previstas neste instrumento, que são independentes e acumuláveis, poderão ser descontadas dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração, que não poderão ser superiores ao valor contratado.
11.5.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica o FORNECEDOR obrigada a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
11.5.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o
débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
11.6. Toda penalidade aplicada será registrada no SICAF e no cadastro de fornecedores do TJRR.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A definição de qual licitante será o vencedor se dará pelo critério do menor preço.
12.2. A Secretaria-Geral decidirá os casos omissos.
 

ANEXO I - RESOLUÇÃO TRIBUNAL PLENO Nº 42 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2019 DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA

Dispõe sobre as condutas  a dosimetria na aplicação de penalidades decorrentes da prática
de infrações definidas no art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado de Roraima.

O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, em sua composição plenária, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO que o pregão é a modalidade de licitação utilizada como regra no TJRR;
CONSIDERANDO que os “tipos infracionais” existentes no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 veiculam conceitos
indeterminados e abertos;
CONSIDERANDO que, em homenagem ao princípio da segurança jurídica e ao princípio da legalidade estrita, a
descrição da conduta e a respectiva sanção nas licitações e contratos administrativos devem ser claras, determinadas,
precisas, evitando-se conceitos jurídicos indeterminados e sanções genéricas;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer procedimentos para a definição da dosimetria na aplicação de penalidades decorrentes da prática de
condutas previstas no art. 7º da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, nas licitações e nos contratos no âmbito do Poder
Judiciário do Estado de Roraima.
Art. 2º Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito do Estado de Roraima, sem prejuízo da
aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato e das demais cominações
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legais, quando a licitante ou a contratada:

1.  não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:

Penalidade - impedimento de licitar e contratar pelo período de 4 (quatro) meses.

2.  deixar de entregar documentação exigida para o certame:

Penalidade - impedimento de licitar e contratar pelo período de 2 (dois) meses.

3.  apresentar documentação falsa:

Penalidade - impedimento de licitar e contratar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

4.  ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços:

Penalidade - impedimento de licitar e contratar pelo período de 4 (quatro) meses.

5.  não mantiver a proposta:

Penalidade - impedimento de licitar e contratar pelo período de 4 (quatro) meses.

6.  falhar na execução do ajuste:

Penalidade - impedimento de licitar e contratar pelo período de 12 (doze) meses.

7.  fraudar na execução do ajuste:

Penalidade - impedimento de licitar e contratar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

8.  comportar-se de modo inidôneo:

Penalidade - impedimento de licitar e contratar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

9.  cometer fraude fiscal:

Penalidade - impedimento de licitar e contratar pelo período de 30 (trinta) meses.
§ 1º Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso II do caput:

1. deixar de entregar documentação exigida no edital de licitação;
2.  entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do edital;
3.  fazer entrega parcial de documentação exigida no edital de licitação; e
4.  deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Pregoeiro, necessária para a comprovação de

veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação.

§ 2º A simples apresentação de documento falso durante a licitação ou a execução contratual caracteriza a ação prevista
no inciso III do caput, não necessitando o alcance do fim almejado.
§ 3º Considera-se a conduta do inciso IV do caput como sendo o atraso que importe em consequências graves para o
cumprimento das obrigações contratuais.
§ 4º Constituem comportamentos que serão enquadrados no inciso V do caput:

1. deixar de atender a convocações do Pregoeiro durante o trâmite do pregão eletrônico ou atendê-las de forma
insatisfatória;

2. deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o edital as amostras solicitadas pelo
Pregoeiro;

3. abandonar o certame;
4. solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do pregão.

§ 5º Considera-se a conduta do inciso VI do caput como sendo o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação
assumida pelo contratado, tal como a inexecução total ou parcial.
§ 6º Considera-se a conduta do inciso VII do caput como sendo a prática de qualquer ato destinado à obtenção de
vantagem ilícita, que induza ou mantenha em erro a Administração, ou ainda que estejam expressamente vedados no
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termo de referência ou contrato, com exceção da conduta disposta no inciso III do caput deste artigo.
§ 7º Considera-se a conduta do inciso VIII do caput como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom
andamento do certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento
licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa
de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura,
destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.
Art. 3º As penas previstas nos incisos I a IX do caput do art. 2º serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações:

1. quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha registro no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF de penalidade aplicada no âmbito do Estado de Roraima, em decorrência da prática de
qualquer das condutas tipificadas na presente norma, nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em decorrência
do qual será aplicada a penalidade;

2. quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às condições do
edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3. quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do tratamento
diferenciado concedido em legislação específica;

4. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública.

Art. 4º As penas previstas nos incisos I, II, IV, V, VI e VIII do caput do art. 2º serão reduzidas pela metade, uma única
vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do art. 3º, quando presente qualquer das seguintes atenuantes:

1. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas
na presente norma, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a
penalidade;

2. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha escusável do
licitante ou contratado;

3. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões
para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente comprovada;

4. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às exigências do
edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo.

Art. 5º A penalidade a que se refere o inciso II do art. 2º será afastada quando a entrega da documentação ocorrer fora dos
prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente,
que:

1. a documentação entregue esteja correta e adequada ao que fora solicitado;
2. o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte;
3. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos;
4. não tenha ocorrido nenhuma hipótese de agravantes prevista no art. 3º; e;
5. o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em decorrência da prática de quaisquer

condutas tipificadas na presente norma em procedimento licitatório ou em contratações no âmbito do Estado de
Roraima, nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade.

Art. 6º Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento de concurso de condutas, aplicar-
se-á a pena mais grave.
Art. 7º Na apuração dos fatos de que trata esta Portaria, a Administração atuará com base no princípio da boa-fé objetiva,
assegurando ao licitante ou ao contratante o contraditório e a ampla defesa, o direito de juntar todo e qualquer meio de
prova necessário à sua defesa, podendo, inclusive, requerer diligências. Parágrafo único. A Administração Pública
formará sua convicção com base na livre apreciação dos fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário,
promover diligências para a apuração da veracidade das informações e provas apresentadas pela defesa.
 

Des. MOZARILDO MONTEIRO CAVALCANTI 
Presidente

Documento assinado eletronicamente por KUSTER DAMASCENO MARQUES, Subsecretário(a), em
19/09/2022, às 09:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR



23/11/2022 08:35 SEI/TJRR - 1434229 - Edital

https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1566767&infra_siste… 18/21

nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDETE PEREIRA DA SILVA, Subsecretário(a), em
19/09/2022, às 09:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR
nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON RIBEIRO GOMES, Integrante Administrativo,
em 19/09/2022, às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR
nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando o
código verificador 1432091 e o código CRC 06DACFB5.

 

 

 

 
ANEXO II

 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS DETALHADA, APÓS O ENCERRAMENTO DOS

LANCES
 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 00/2022.
Data do certame: 00/00/0000, às 00h00min.
Procedimento Administrativo n.º 0017088-28.2022.8.23.8000
OBJETO: Formação de sistema de registro de preços para eventual aquisição de Drones para monitoramento do sistema
de geração de energia solar nos prédios do Poder Judiciário de Roraima, conforme as especificações e quantidades
estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
 

GRUPO ÚNICO

Item Especificação Und Qtd.

Valor
Unitário
fixado pelo
TJRR (R$)

Valor Unitário
Ofertado pelo
Licitante (R$)

Valor
Total do
item(R$)

01
Drone para monitoramento, e demais
especificações, conforme Termo de Referência -
Anexo I do Edital.

Und. 03 7.526,90
 
 

 

VALOR TOTAL (R$)

VALOR TOTAL ESTIMADO DO  (R$) 22.580,70

 
Razão Social:
Número do CNPJ:
Endereço Completo com CEP:
Fone/Fax/Celular:
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E-mail:
Banco/Nome e nº. da Agência/Conta Corrente
Prazo de Validade da Proposta:
Local e Data:
 

 
______________________________________

nome e assinatura do representante legal
 
 

ANEXO III
 

DECLARAÇÃO
 

 
Ref.: Pregão Eletrônico  n.º 000/2022
a) Nos termos do art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 18 de outubro de 2005, atualizada pela Resolução CNJ nº
229, de 22 de junho de 2016, DECLARO não ter no quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício
de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.
 

__________________________________________
Local e data

 
__________________________________________________

Assinatura do Representante Legal
 
 

ANEXO IV
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

 
Ata de Registro de Preços N.º 000/2022
Procedimento Administrativo n.º 0017088-28.2022.8.23.8000
Pregão Eletrônico n.º 000/2022
 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, com sede na Praça do Centro Cívico, sem número, Centro,
na cidade de Boa Vista, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 34.812.669/0001-08, neste ato,
representado(a) pelo(a) ...(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n.º ........... de .....de ......... de ......., inscrito no CPF
sob o n.º ...... Portador(a) da Carteira de Identidade n.º ............. , considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, em epígrafe, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e nas
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Resolução TJRR n.º 08/2015, na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, e no Decreto n.º 7.892/2013, observadas, ainda, as
demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO
1.1. Registro de preços para eventual aquisição de Drones para monitoramento do sistema de geração de energia solar nos
prédios do Poder Judiciário de Roraima, conforme as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência
– Anexo I deste Edital.
 
2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar de .......(sua publicação), não podendo ser
prorrogada.
2.2. O Edital do Pregão Eletrônico n.º 000/0000 e seus anexos são partes integrantes desta Ata, assim como a proposta
vencedora e a ata da sessão pública do Pregão eletrônico, independente de transcrição.
2.3. Integram a Ata, como anexo, a relação das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
da licitante vencedora do certame.
 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
3.1. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, a(s) quantidade(s), fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
 

 

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO COMPLETO:

REPRESENTANTE:

TELEFONE:                                                        E-MAIL:

PRAZO DE ENTREGA:

Item Descrição Und. Qtd.
VALOR

Unitário Total

 
 

     

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes.
 
Boa Vista - RR ____ de ____________ de 2020.
 

 
______________________________________
Nome
Secretário de Gestão Administrativa

 
___________________________________ 
Representante legal
Empresa

 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

 

CADASTRO RESERVA

Classificação Licitante
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ANEXO V
 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS DA LICITAÇÃO
 
 

 
A contratação reger-se-á pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas:
1. O prazo de vigência será de 03 (três) meses, contados a partir da data de recebimento do presente instrumento.
2. As condições relativas ao prazo de entrega ou execução, local de entrega, garantia dos bens ou serviços, pagamento,
obrigações das partes, sanções administrativas, bem como da eventual necessidade de apresentação de garantia contratual
encontram-se previstas no respectivo Termo de Referência, o qual faz parte do presente instrumento, independentemente
de transcrição;
3. Aplicam-se, no que couber, os art. 77 e 88 da Lei n. 8.666/93.
4. Com fundamento no § 1.º, do art. 65, da Lei n. 8.666/93, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratação.
5. Fica eleito o foro da cidade de Boa Vista/RR para dirimir quaisquer questões derivadas desta contratação."

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL MARTINS DA SILVA NETO, Subsecretário(a), em
20/09/2022, às 10:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando o código
verificador 1434229 e o código CRC 2E878C3E.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CREDENCIAMENTOS. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º

296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.


